
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Inscreve o nome de Cesare Mansueto 
Giulio Lattes no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica inscrito o nome de Cesare Mansueto 

Giulio Lattes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se 
encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 
localizado na Praça dos Três Poderes, em Brasília, Distrito 
Federal.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

  



 

Of.  546/2023/PS-GSE 

                                                                            . 
 

 
Senador  
Primeiro-  
 
Assunto: Envio de    
 

Senhor Primeiro- , 
 

com o art. 134 do Regimento Comum, o  1.631, de 2022, 
Inscreve o nome de Cesare Mansueto Giulio Lattes no Livro 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-  
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